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REDACAO FINAL PROJETO DE LEI N° 04/2026

ALTERA PPA 2026-2029, LDO 2026, LOA 2026 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica o alterado o PPA do quadriénio 2026/2029, criando nova atividade e novo
projeto na Entidade Municipio, conforme especificado abaixo:

Nova Atividade:
Entidade: Municipio de Descanso
Orgéo: Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Unidade: Fundo Municipal da Infancia e Adolescéncia
Funcédo: 8 — Assisténcia Social

Subfuncgdo: | 243 — Assisténcia a Crianga e ao Adolescente
Programa: | 0008 - Protecdo a Infancia e Adolescéncia
Atividade: | 2060 — Manutencao das A¢Oes de Protecdo a Infancia e Adolescéncia

Novo Projeto:
Entidade: Municipio de Descanso
Orgao: Secretaria Municipal de Assisténcia Social

Unidade: Fundo Municipal da Infancia e Adolescéncia

Funcédo: 8 — Assisténcia Social

Subfuncdo: | 243 — Assisténcia a Criancga e ao Adolescente

Programa: | 0008 - Protecdo a Infancia e Adolescéncia

Atividade: | 1029 — Aquisi¢ao de Equipamentos e Materiais Permanentes - FIA

Art. 2° - A alteracdo passara a fazer parte integrante das tabelas e anexos do PPA-2026-
2029, lei 2127/2025, de 26 de agosto de 2025, da LDO-2026, Lei 2138/2025, de 10 de
outubro de 2025 e da LOA-2026, Lei 2148/2025, de 24 de novembro de 2025.

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 4° - Revogam-se as disposi¢fes em contrario.
Descanso - SC, 13 de fevereiro de 2026.



